
INDICAÇÃO Nº: 211/2026
Linhares, 09 de março de 2026

GAB/VER. CAIO FERRAZ

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE LINHARES-ES

CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da Casa,
vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na forma
regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao
Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretária Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, solicitando o que segue:

 QUE SEJA TOMADA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA QUE O CAMINHÃO
DE LIMPEZA DE FOSSA REALIZE ATENDIMENTO ADEQUADO AOS
MORADORES DA COMUNIDADE RECANTO FELIZ , EM QUATEL DE CIMA.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem como objetivo solicitar que o caminhão de limpeza de fossa
realize atendimento adequado aos moradores da comunidade Recanto Feliz, em Quartel
de Cima.

Moradores da localidade têm relatado dificuldades para conseguir o serviço, pois o
caminhão inicia o atendimento na comunidade de Rio Quartel e, ao seguir para o Recanto
Feliz, muitas vezes já se encontra com a capacidade máxima preenchida, impossibilitando
atender todos os moradores que aguardam pelo serviço.

A limpeza de fossas é um serviço essencial de saúde pública e saneamento básico,
fundamental para evitar transtornos sanitários, mau cheiro, contaminação do solo e
possíveis riscos à saúde da população.

Dessa forma, solicita-se que seja avaliada a possibilidade de organizar uma programação
específica de atendimento para a comunidade Recanto Feliz, ou que o caminhão retorne à
localidade com capacidade disponível, garantindo que todos os moradores possam ser
devidamente atendidos.

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da presente
Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem necessárias.

Atenciosamente,

CAIO FERRAZ
Vereador
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